
 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

 

 

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.257, DE  20 DE JUNHO DE 2017. 

 

 

Homologa o resultado da revisão periódica da Receita 

Anual Permitida - RAP - dos Contratos de Concessão 

001/2007, 002/2007, 003/2007, 004/2007, 005/2007, 

006/2007, 007/2007, 008/2007, 009/2007, 010/2007, 

011/2007, 012/2007, 001/2011, 008/2011, 009/2011, 

010/2011, 012/2011, 013/2011, 014/2011, 017/2011, 

018/2011, 019/2011, 020/2011, 021/2011, 022/2011, 

001/2012, 002/2012, 003/2012, 004/2012, 005/2012, 

006/2012, 007/2012, 008/2012, 009/2012, 010/2012, 

011/2012, 012/2012, 013/2012, 014/2012, 015/2012, 

016/2012, 017/2012, 018/2012 e 019/2012. 

 

Texto Original 

 

Voto 

 

 Nota Técnica nº 171/2017-SGT/ANEEL 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA –ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no 

art. 29, inciso V, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos arts 3º e 15, inciso IV, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4º, inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro 

de 1997, nas Resoluções Normativas nº 386, de 15 de dezembro de 2009, e nº 490, de 29 de maio de 2012, 

o que consta dos Processos nº 48500.000672/2017-67 e 48500.001988/2017-76, e considerando: 
 

as contribuições recebidas nas Audiências Públicas – AP – no 009/2017 e nº 018/2017, nos 

períodos, de 30 de março  a 15 de maio de 2016, e, 20 de abril a 5 de junho de 2017, respectivamente, que 

permitiram o aperfeiçoamento deste ato, resolve: 

 

Art. 1º Fixar o reposicionamento da Receita Anual Permitida – RAP – dos Contratos de 

Concessão 001/2007, 002/2007, 003/2007, 004/2007, 005/2007, 006/2007, 007/2007, 008/2007, 009/2007, 

010/2007, 011/2007, 012/2007, 001/2011, 008/2011, 009/2011, 010/2011, 012/2011, 013/2011, 014/2011, 

017/2011, 018/2011, 019/2011, 020/2011, 021/2011, 022/2011, 001/2012, 002/2012, 003/2012, 004/2012, 

005/2012, 006/2012, 007/2012, 008/2012, 009/2012, 010/2012, 011/2012, 012/2012, 013/2012, 014/2012, 

015/2012, 016/2012, 017/2012, 018/2012 e 019/2012, conforme as receitas anuais apresentadas no Anexo. 
 

§ 1º Os percentuais da Tabela 1 do Anexo relativos às receitas ofertadas no Leilão devem ser 

aplicados sobre as parcelas RBL e, quando for o caso, sobre as RPEC vigentes entre 1º de julho de 2016 a 

30 de junho de 2017. 
 

§ 2º Os percentuais da Tabela 2 do Anexo relativos às receitas relativas aos reforços autorizados 

devem ser aplicados sobre as respectivas autorizações vigentes entre 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 

2017. 
 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20172257.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/areh20172257_1.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/nreh20172257.pdf


 

 

§ 3º O resultado do reposicionamento de que trata o “caput” terá seus efeitos a partir de 1º de 

julho de 2017.  

 

Art. 2º Os valores constantes do Anexo incorporam todos os custos decorrentes da atividade de 

transmissão de energia elétrica e os relativos: 
 

I – à Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica; 
 

II – à quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR, quando couber; e 
 

III – aos recursos a serem aplicados em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

 

 

(Alterada as receitas conforme a Tabela 1 no Anexo, pela REH ANEEL 2.308 de 03.10.2017) 

 

(Alterada as receitas conforme a Tabela 1 no Anexo, pela REH ANEEL 2.309 de 03.10.2017) 

 

(Alterada as receitas conforme a Tabela 1 no Anexo, pela REH ANEEL 2.310 de 03.10.2017) 

 

(Alterada as receitas conforme a Tabela 1 no Anexo, pela REH ANEEL 2.311 de 03.10.2017) 

 

 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20172308.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20172309.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20172310.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/reh20172311.pdf


 

 

ANEXO  
 

Tabela 1 - Parcelas da RAP relativas às receitas de RBL e RPEC, a preço de 1º de junho de 2017 e com RGR 

Número do 

Contrato 
Concessionária 

 Receita Anual 

Revisada (R$) 
∆(%) 

001/2007 JTE - Jauru Transmissora de Energia S.A 57.032.125,45 1,05% 

002/2007 PCTE - Poços de Caldas Transmissora de Energia Ltda 39.817.556,93 1,17% 

003/2007 RPTE - Ribeirão Preto Transmissora de Energia S A 31.358.201,47 0,88% 

004/2007 IEMG - Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A 18.305.907,36 1,02% 

005/2007 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 6.368.908,47 0,98% 

006/2007 ETES - Empresa de Transmissão do Espírito Santo S.A 8.057.174,66 0,95% 

007/2007 SPTE - Serra Paracatu Transmissora de Energia S.A 28.396.072,38 -2,31% 

008/2007 ATE IV - São Mateus Transmissora de Energia S.A 19.347.697,52 -1,49% 

009/2007 ATE V - Londrina Transmissora de Energia S.A 16.492.077,03 -1,50% 

010/2007 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 8.213.939,33 -1,54% 

011/2007 
ATE VI – Campos Novos Transmissora de Energia 

S.A 
17.958.761,04 -1,52% 

012/2007 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 11.218.708,54 -1,53% 

001/2011 TESB - Transmissora de Energia Sul Brasil Ltda 25.781.761,67 -14,57% 

008/2011 ETN - Extremoz Transmissora do Nordeste S.A 34.299.216,96 -11,33% 

008/2011-ICG ETN - Extremoz Transmissora do Nordeste S.A 6.080.197,04 -3,76% 

009/2011 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 3.480.604,07 -9,49% 

009/2011-ICG CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 1.793.041,54 -3,78% 

010/2011 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 5.145.492,70 -9,48% 

010/2011-ICG CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 5.113.009,14 -3,64% 

012/2011 Eletronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 5.821.056,43 -9,54% 

013/2011 Eletronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 1.850.357,67 -9,78% 

014/2011 FURNAS - Furnas Centrais Elétricas S.A 3.833.124,49 -9,40% 

017/2011 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 8.905.291,70 -9,25% 

018/2011 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 7.129.513,14 -9,24% 

019/2011 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 10.737.538,50 -9,40% 

020/2011 
Taubaté - Linhas de Taubaté Transmissora de Energia 

Ltda 
35.491.806,59 -9,46% 

021/2011 Pinheiros - Interligação Elétrica Pinheiros S.A 5.581.626,59 -9,44% 

022/2011 IE Garanhuns - Interligação Elétrica Garanhuns S.A 87.326.719,07 -9,53% 

001/2012 
Costa Oeste - Costa Oeste Transmissora de Energia 

S.A 
11.295.501,00 -9,20% 

002/2012 
Timóteo-Mesquita - Empresa de Transmissão Timóteo-

Mesquita S.A. 
3.642.340,73 -9,68% 

003/2012 Transnorte - Transnorte Energia S.A 146.626.699,75 -9,75% 

003/2012-CE Transnorte - Transnorte Energia S.A 6.136.394,72 -15,01% 

004/2012 TSBE - Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A 61.550.242,71 -9,73% 

005/2012 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 18.076.745,27 -10,01% 

006/2012 ETSE - Empresa de Transmissão Serrana S.A 17.792.612,94 -10,64% 

007/2012 CAIUÁ-T - Caiuá Transmissora de Energia S.A 22.004.736,58 -9,98% 

008/2012 Marumbi - Marumbi Transmissora de Energia S.A. 16.143.659,56 -9,85% 



 

 

Número do 

Contrato 
Concessionária 

 Receita Anual 

Revisada (R$) 
∆(%) 

009/2012 Narandiba - SE Narandiba S.A 2.823.650,17 -10,24% 

010/2012 
Luziânia-Niquelândia - Luziânia-Niquelândia 

Transmissora S.A 
9.215.592,05 -10,36% 

011/2012 
Maranhense - Integração Maranhense Transmissora de 

Energia S.A 
33.205.793,41 -9,71% 

012/2012 
TP Norte - Matrinchã Transmissora de Energia (TP 

Norte) S.A 
155.399.543,43 -9,60% 

013/2012 TP Sul - Guaraciaba Transmissora de Energia S.A 89.858.399,23 -9,58% 

014/2012 Eletronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 8.729.231,07 -9,33% 

015/2012 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 13.184.894,12 -9,34% 

016/2012 FURNAS - Furnas Centrais Elétricas S.A 8.640.505,17 -9,28% 

017/2012 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 10.748.925,78 -4,68% 

018/2012 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 11.615.126,74 -4,67% 

018/2012-ICG CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 4.223.251,01 -0,78% 

019/2012 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 20.923.392,21 -4,77% 

019/2012-ICG CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 2.736.261,54 -0,77% 
 

 

Observação: (*) Variação em relação à receita vigente no ciclo 2016/2017, inclui Outras Receitas. 

 
Tabela 2 - Parcelas da RAP às receitas de autorizações, a preço de 1º de junho de 2017 e com RGR 

Número do 

Contrato 
Concessionária 

 Receita Anual 

Revisada (R$) 
∆(%) 

001/2007 JTE - Jauru Transmissora de Energia S.A 2.264,33 -22,75% 

006/2007 
ETES - Empresa de Transmissão do Espírito Santo 

S.A 
6.041.407,92 -4,51% 

007/2007 SPTE - Serra Paracatu Transmissora de Energia S.A 11.745.835,94 -10,27% 

010/2007 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 993.400,32 31,88% 

008/2011 ETN - Extremoz Transmissora do Nordeste S.A 10.376.790,65 -12,67% 

008/2011-ICG ETN - Extremoz Transmissora do Nordeste S.A 9.666.842,37 -16,24% 

010/2011 CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 38.397,31 -7,85% 

010/2011-ICG CHESF - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 1.783.368,70 -24,06% 

001/2012 
Costa Oeste - Costa Oeste Transmissora de Energia 

S.A 
359.327,95 15,54% 

006/2012 ETSE - Empresa de Transmissão Serrana S.A 1.798.579,56 7,65% 

008/2012 Marumbi - Marumbi Transmissora de Energia S.A. 1.977.646,02 -11,55% 

010/2012 
Luziânia-Niquelândia - Luziânia-Niquelândia 

Transmissora S.A 
5.938.205,89 16,66% 

012/2012 
TP Norte - Matrinchã Transmissora de Energia (TP 

Norte) S.A 
18.808.550,47 7,22% 

014/2012 
Eletronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil 

S.A. 
304.643,09 16,35% 

 
 

Observação: (*) Variação média em relação à receita vigente no ciclo 2016/2017. 


